
RETIFICAÇÃO DO EDITAL 38/2024

A Coordenadoria Geral de Relações Internacionais (CGRI) do IFSULDEMINAS retifica a
letra ´b´do item 2.1 do referido edital:

Onde se lê:

2.1. Para a participação no processo de seleção, o aluno deverá:

b) Estar regularmente matriculado nos cursos de Engenharia da Computação, Bacharelado
em Administração, Ciências da Computação, Sistemas de Informação, Engenharia Civil,
Engenharia Química, Engenharia Agronômica, Engenharia de Alimentos, Engenharia de
Agrimensura e Cartográfica, Ciências e Tecnologia dos Alimentos, do IFSULDEMINAS;

Lê-se:

2.1. Para a participação no processo de seleção, o aluno deverá:

b) Estar regularmente matriculado nos cursos de Engenharia da Computação, Bacharelado
em Administração, Ciências da Computação, Sistemas de Informação, Engenharia Civil,
Engenharia Química, Engenharia Agronômica, Engenharia de Alimentos, Engenharia de
Agrimensura e Cartográfica, Ciências e Tecnologia dos Alimentos e Superior de Tecnologia
em Cafeicultura, do IFSULDEMINAS;
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